
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROFERIR PARECER À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 506-A, DE 2010, DO SENADO 
FEDERAL, QUE "ACRESCENTA ARTIGO AO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS (ADCT), PARA DISPOR SOBRE A 
PRORROGAÇÃO DOS BENEFICIOS PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS" (PRORROGA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2029)  

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO À PEC 103, DE 2011 
 
 

Acrescenta o art. 92-A ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 

e dá outras providências. 
 
 

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

passa a vigorar acrescido do seguinte dispositivo:  

“Art. 92-A. São acrescidos cinquenta anos ao prazo fixado pelo 

art. 92 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.” 

(NR) 

Art.2º Ficam prorrogadas até o ano de 2073 as vigências das 

Áreas de Livre Comércio de que tratam as leis nº 7.965, de 22 

de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, 8.256, de 

25 de novembro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991 e 

8.857, de 8 de março de 1994. 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 
Sala da Comissão, em 1 de outubro de 2013 
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